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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 150/2023
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 067 1202?

tNEXTGtBtLTDADE Ne o52l2o2l

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI

CEIEBRAM o ruurutcÍpto DE JUAZEIRo E A EMPRESA -
rosÉ noreloo oE ottvEtRA slwA - ME.

pELO pRESENTE INSTRUMENTo, O ruUUtCÍptO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA tURíotCn or
OiRrlrO púsLtCO |NTERNO, COM SEDE NA RtA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, lNscRlTo NO

CIIPJ N9. 13.915.63210001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SeCnetÁntO SÉnGtO rrnuanDEs DOS SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO No

C?F/MF SoB o N.e 621.807.035-20, PORTADOR oe CÉOUt-l DE IDENTIDADE Ne. 04.448.801-78 SSP/BA,

DoRAVANTE DESIGNADA CoNTRATANTE, E A EMPRESA JosÉ norueloo og ottvElRA sllvA - ME, INSCRITA

NO CNPJ SOB Nq.

cEP. 48903-100,

INEXIGIBITIDADE

coM SEDE À nue nRaoenrEs, Ne 84, cENTRo, JUAZEIRo - BA,

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDo EM vlsrA A RATIFICAçÃo DE

Ng 052/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS

DrSpoSlçõES DA LEt 8.666/93, PELAS C|-ÁUSULlS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS

pERTtNENTES, MEDTANTE AS SEGUINTES CúUSU4S E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

CI.]TORGAM.

i.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É ceLgannoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE lNEXlGlBltlDAoe oe ltctraçÃo Ne 052/2023'

z.r. corurnnrnçÃo DA EMPRESAJosÉ RoNlr-oo DE oLlvErRA SILVA coM CNPJ Ne 18.438.496/0001-45 PARA

sHoW DA BANDA VoA VoA QuT TanÁ APRESENTAçÃo DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2023 FAZENDO P,{RTE DA

eRocneunçÃo Do cARNAVAL DE JUAzEIRo-BAHlA.

3.1 JUAZEIRo É uIvI IvIuI'IIcÍpIo QUE TEM ru suI HIsTÓRIA A CULTURÀ SENDO CONSIDERADA A CAPITAL

DA CULTURA DO NORTE BAIANO. DE JUAZEIRO PARA O MUNDO ARTISTAS COMO O CRIADOR DA BOSSA

rirovl ]OÃO GTLBERTO QUE REVOLUCIONOU A MPB NOS ANOS 50 E 60, A CANTORA IVETE SANGALO RAINHA

DO AxÉ MUSIC, O pgnronrrlÁttCo ARTISTA EDY STAR, LUIS GALVÃO DE OS NOVOS BAIANOS, DA TATAU

pEREIRA TODOS ESSES NO RAMO DA MÚSICA, NO TEATRO, DAS ARTES púSrtCnS, DAS ARTES trenÁntaS,

DANçA DENTRE ourRAS, MAS TAMBÉM luAZEtRo Dos ESeoRTES ruÁurtcos rENDo o Rlo sÃo FRANclsco

SUA MATOR RIQUEZA NATURAL. JUAZEIRO DA LORDEZA CANTAD/r EM VERSO E PROSA PELOS SEUS FILHOS
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PREFEITURA MUiIICIPAI DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

ILUSTRES E ANÔNIMOS, MAS, QUE, CADA UM CONTRIBUIU E CONTRIBUI PARA O PROGRESSO E

DESENVOLVIMENTO. JUAZEIRO DO CHÁ DAS CINCO NA PRAçA DA CATEDRAL, NO ARCO DA PONTE E PRAçA
DA MISERICóRDIA; JUAZEIRO DAS GRANDES GINCANAS ESTUDANTIS QUE BALANçAVAM A CIDADES NOS
ANOS 70 E 80; JUAZETRO É UUa CtOeOr HTSTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE 05 ANOS 50,60,70,80
E 9C O CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE,
SoCIEDADE 28 DE SETEMBRo, SOCIEDADE ARTíFrcEs CLUBE Dos CAçADORES E MA|S RECENTE Ao SÃo
FRANCISCO COUNTRY CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí.
MAS NA DÉCADA DE 60 o rRro ELÉTRrco cHEGou Aos CARNAVATS DE JUAzEtRo ATRAVÉS Do cANToR E

COMPOSITOR EDÉSIO SANTOS QUE IMPROVISoU EM UM CAMINHÃo o PRIMEIRo TRIo ELÉTRICo DE

JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE VOCAçÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E o CARNAVAL sEMPRE
For REFERÊNC|A PELA suA D|VERSTDADE CULTURAL. FAz-sE NEcESSÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL
OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DE PRIORIZAR A DIVERSIDADE, A REVITALIZAçÃO DOS
TAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O INCENTIVO DO PODER PÚBLIco. o CARNAVAL DE
JUAZEIRO VOLTA A SER O CARNAVAL DE TODOS HOMENAGEANDO A GRANDE ATLETA ANA AUGUSTA.
CONTRATAR A BANDA VOA VOA PARA ABRILHANTAR O PERíODO MOMESCo DE 03 A 05 DE FEVEREIRo DE
2023 É TRAZER PARA A AVENTDA DA FoLrA A poputAçÃo DE JUAZE|Ro E TUR|STAS euE ENCHERÃo DE
ALEGRIA O CIRCUITO IVETE SANGALO.

3.2 JUSTIFICATIVA DO VATOR:
O VALOR ESTABELECIDO NA PROPOSTA DA APRESENTAçÃO DA REFERIDA BANDA DAR.SE-Á MEDIANTE A
MÉDIAAPRESENTADA EM NorAs FrscAts EM ouTRAsAPRESENTAçôES EM óncÃos púBltcos E EMBASADA
NO PERíODO DE SAZoNALIDADE A EXEMPLo Dos FESTUoS MoMEscos EM ToDo o PAíS, QUANDo
AUMENTA A DEMANDA NA PROCURA DE BANDAS E ARTISTAS ESPECÍFICOS PARA OS FESTEJOS.

4.1. O PRE5ENTE INSTRUMENTO É CgLEARnoO POR PRAzo DETERMINADo, CoM VIGÊNCIA Do coNTRATo
sERÁ DE 04 MESES CoNTADOS A pARTtR DA DATA DE suA puBLtcAçÃO.

4.2. A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCoRRERÁ SE HoUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADoS, coM PREços coMPATíVEIs DE

MERCADo E SEJA COMPROVADo QUE A CONTRATADA MANTÉM AS COND|çÔES rNtCrArS DE HABTLTTAçÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

tA
s.1 os SERVIçoS DEVERÃo sER ExEcurADos EM 05 DE FEVERE|Ro DE zoz3, Às tg:oo HoRAS No ctRcurTo
Do CARNAVAL rvETE SANGALo (AVEN|DA ADoLFo vtANA) EM TRto ELÉTRtco coM 2 (DUAS) HoRAs DE

SHOW.

ITEM PRODUTO QTD.

coNTRATAçÃo DA EMPRESA JoSÉ RoNALDo DE

OLIVEIRA SILVA - ME COM CNPJ N9 1

18.438.496/0001-45 PARA SHOW DA BANDA vOA

VALOR U.M TOTAL

RS

15.000,00

PER

i

1 UND Rs 1s.000,00
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VOA QUE

PREFEITURA MUÍ{ICIPAI. OE JUÀZEIRO

ÊÍADO DA EAHIA

FARA APRESENTAçAO DIA 05 DE

2O2T FAZENDO PARTE DA
DO CARNAVAL DE JUAZEIRO.

FEVEREIRO DE

PROGRAMAçÃO

BAHIA.

DESCRTçÃO:

CONTRATAçÃO DA EMPRESA JOSÉ NOruAIOO DE OLIVEIRA SILVA - ME COM CNPJ N9
18.438.496/0001-45 PARA SHOW DA BANDA VOA VOA QUE FARÁ APRESENTAçÃO DIA
cs DE FEVERETRO DE 2023 FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO CARNAVAL DE
JUAZEIRO-BAHIA.

TOTAL GERAL DOS TTENS: Rs 7íqn,N

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 15.OOO,OO (QUINZE MIt REAIS), QUE
CoRRESPoNDE À REMUNERAçÃo DEVTDA PELo MuNtcípto À corutnnrnoa eELA ExEcuçÃo Do oB.lETo
DESTE CONTRATO.

6.2 No vALoR ACIMA EsrÃo INCLUíDAS roDAs AS DEspESAs oRDtNÁRtAs DTRETAS E INDIRETAS
DECORRENTES DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAs,
pRevtorructÁRtos, FlscAls E coMERcrArs tNctDENTEs, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos NEcEssÁRtos
AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA
REMUNERAçÃo DEVIDA À coNTRATADA.

A LEI Ne 2'70712017, DlsPÕE soBRE A PRotBtçÃo DE osARTrsrAS coNTRATADos coM REcuRso púBltcos
oc ivutrttcÍpto Ao EXEcUTAREM suAs MústcAS, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM a vro1Êrucre
CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA
CONFORMIDADE DO ART. 61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vronoo QUE ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púBLtcos oo vruurcípro lo
ÊxEcurAREM suas rr,lÚstcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM A vtoLÊNctA coNTRA As MULHEREs,
coNTENHAM MANtFESTAçôEs DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.

ART. 2e. sERÁ lNcLUso Nos coNTRATos cúusulA pARA o cuMpRtMENTo Do ouE TRATA EsrA
i_E i.

PAúcnero ÚruIco. rua nlpÓrrse DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, ESTE
riCNAÁ SUTE O AO PAGAMENTO DE MULTA NO VÀLOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO
VAI.OR DO CONTRATO.

ART' 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDo, NA
OPORTUNIDADE, O óRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO Do vALoR RESULTANTE DA ApLtcAçÃo DA MULTA pREVlsrA wo panÁe nnro úrurco oo aRr.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2077.
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LA

8.1 AS DESpESAS DERTvADAS DEsrE coNTRATo coRRERÃo poR coNTA DA SEGUTNTE ooreçÃo
onçnuteurÁntn r or cRÉotros ADrcroNAts rsprcÍrtcos, sE NEcEssÁRto, pREvtsros NA vERBA
oRçerrlrrurÁRrn Do poDER EXECUTTVO:

roRGÃo: oz

UNIDADE:1919.
; pRo.r./lttv: 2osz.

i ELEMENTO:30.90.39

: FONTE DE RECURSO: 15OO

8.2 No(s) ExERcíclo(s) SEGU|NTE(S), coRRERÃo À corurn Dos REcuRSos pRópnros panr arrruorn Às
DESPESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo sgnÁ rHu Lto ttrtíclo ot caon rxrRcÍcro FtNANcEtRo.

9.1. DEsDE auE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMtDADE coM o coNTRATo, o ruururcíno,
rreruaRÁ o PAGAMENTo EM ATE 30 ons após A AIREsENTAçÃo, coru cnÉorro NA coNTA CoRRENTE
EM NoME DA CoNTRATADA, tNDtcADA poR EscRtro NA NorA FtscAL, coNstDERANDo-sE, poRÉM, euE
NÃo sERÁ AcEtrA coBRANçA aaNcÁRrn e ruÃo senÁ EFETUADo o eAGAMENTo or rhulos DEscoNTADos
ou nraavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, srnÁ ErrunoA A RETENçÃo rnraurÁRra pREVrsrA NA LEGTSLAçÃo

apucÁvrr.

MA-

tc.r. nrÉu DAS oBRTGAçôES AVENçADAS NEsrE INSTRUMENTo, A coNTRATADA oBRtGA-sE A:

10.2 ENTREGA, SUPORTE E DEMAIS TRABALHOS, DEVEM SER EXECUTADOS DE MANEIRA COESA. MANTER
oURANTE rooa a vtcÊtrtcrA Do coNTRAro, EM coMpATtBtLtDADE coM As oanrcnçÕes AssuMtDAS.
PRoMovER A ExEcuçÃo Dos sERVtços DENTRo Dos panÂurrRos E RoINAS ESTABELEcIDAs, EM
oBSERVÂNctA À5 NoRMAS LEGAts E REGULAMENTARES ApLtcÁvEts r Às RrcovrEr'roAçôEs AcEtTAs PELA

BoA TÉcNlcA. PRESTAR ToDAS AS |NFoRMAçÕES E EscLAREcIMENTos soLtctrADos PELA CoNTRATANTE,
JULGADoS ruecrssÁRros À aon cesrÃo Do coNTRATo; cuMpRtR coM os pRAzos, DtspostçÕEs E

ÊSPECIFICAçÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMo oT nTTTRÊrucII; MANTER sIGILo DE ToDoS os DADoS oU
INFORMAçÔES DA CoNTRATANTE oBTIDAS EM FUNçÃo DA ExEcUçÃo DoS SERVIÇoS; ASSUMIR A
RESPoNSABILIDADE poR ToDAS As pRovrDÊNctAS E oBRtGAçÕEs ESTABELEC|DAS NA LEGISLAÇÃo
rsprcíptca DE AC|DENTES DE TRABALHo, euANDo, eu oconnÊuoa oe espÉcre, rongu víluas os srus
EMPREGADoS euANDo DA ExEcuçÃo Do oBjETo ou EM coNExÃo coM ELE, ATNDA euE AcoNTEctDo
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PREFE]TUM MUNIOPAL DE'UAZEIRO

ESTADO DA BAHüÀ

NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE, INCLUSIVE POR DANOS CAUSADOS A TERCEIROS; FORNECER À SUA

EQUTPE TÉCNTCA TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS.

13.3. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNTCíP|O, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS

NAS ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTçOS PREV|STOS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO

MUNrcípro, sEM rNcrDÊNcrA DE cusros ou coRREçÃo MoNETÁRlA.

iO.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE

AS MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

M

11.1. CONSTTTUEM DtRETTOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2- NoTIFICAR A CoNTRATADA PoR ESCRITO DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA

ExECUçÃO DOS SERVIçOS, F11ANDO PRAZ9 PARA A SUA coRREçÃo; PAGAR À CgrutRaraoa o vALoR

RESULTANTE DA PRESTAçÃO DO SERVTçO, NO PRAZO E CONDIçÕES ESTABELECIDAS; ExlGlR o

CUMPRTMENTO DE ToDAS AS OBRTGAçÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA, DE ACORDO COM AS

CúUSULAS CONTRATUAIS E OS TERMOS DE SUA PROPOSTA.

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVIços sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS eúBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃg Do CUMPRIMENTO DAS cúUsULAs

coNTRATUAts, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.665/93, E TERÃO PoDERES PARA vERlFlcAR E

EXtGtR o sEU FIEL cUMpRtMENTo, sENDo eUE SUA AUSÊNC|A oU EVENTUAL oMlssÃo NÃo ExlMlRÁ A

CONTRATADA DOS COMpROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE'

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES: i:
\

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

3) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARIDADES ENcoNTRADos NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SUAM REGULARIZADOS;

c) ORDENAR A 1MED;ATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA SEJA INCoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDO POR EXCLUSIVA CONTA oA CONTRATADA QUAISQUER ÔruUS prConnrNTES DAs LEIS

TRABALHTSTAS E PREVTDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADoS DE ACoRDO COM AS CONDIçõE5

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

ê) coMUNtcAR À corurnetloe euAtseuER DEFErros ou IRREGULARTDADEs ENcoNTRADos NA ExEcuçÃo

DoSsERV|ços,ESTABELECENDoPRAzoSPARAQUEoSMESMoSSUAMREGULARIzADoS.
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Fl EXTGTR a suasrrrutçÃo, ou vETAR euALquER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No TNTERESSE Do
sERVIço, poR rNcApAcrDAor rÉcrurcn, coNDUTA TNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMos
NÃo ESTEJAM cuMpRtNDo, coNVENtENTEM ENTE, As suAs ATRtBUtçôES.

ci A FlscAllzAçÃo Do coNTRATo srnÁ rxrncrol pELA sERVtDoR, EDVATDo DE souzA; cpF: 087,975.605-
53.

IU.S. N EçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À
coNTRATADA DE TorAL RESpoNSABtLtDADE NA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

r:.r. É veoaoo À GoNTRATADA:

A) cAUctoNAR ou ulLtzAR EsrE TERMo DE coNTRATo pARA euALeuER opERAçÃo FtNANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA
CONTRATANTE, SALVO NOs CASOS PREVISTOS EM LEI.

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES coNTRATUAts REGER-SE-Ão PELA DtsctpltNA Do ART. 65 DA LEt Ne 8.666, DE
199 3.

14.2. A CoNTRATADA É oBR|GADA A AcEtrAR, NAs MESMAS cotrtotçôrs corurRATUAts, os acRÉscruos ou
suPREssÕES QUE sE FIZEREM ruecrssÁRtos, atÉ o Lrnarrg DE 25% (vtNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR
iNICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As suPRESsÔrs RtsuLrnrules DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE As pARTEs CoNTRATANTES poDERÃo

EXCEDER O LlMlrE DE 25% (VINTE E C|NCO pOR CENTO) DO VALOR tNtCtAL ATUALTZADO DO CONTRATO.

1s.1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA DE euALeuER DAS oBRtGAçÕes entvrsras NEsrr
CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE AcEITA PELA coNTRATANTe, su.ITTnRÁ n coNTRATADA A
TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZo DA RESPoNSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

: - novrnrÊncrn;

II - MULTA;

ll! - susPENsÃo DA PARTICTPAçÃo EM LrcrrAçôES DA CoNTRATANTE pELo prRíooo or nrÉ os lcrrrrcol
ANOS;

iv - orcmRaçÃo DE INIDoNEIDADE PARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMtNtsTRAçÃo MUNtctpAL,
ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES on euruIçÃo ou arÉ qur SEJA PRoMoVIDA A
REABtLtTAçÃo.

ô
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUAZEIRO

EÍADO DA BAHIÂ
1s'2' AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES sERÃo ApLtcADAs À coNTRATADA Nos sEGUtNTEs
PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 1OoÁ (DEZ POR CENTOI SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, pOR OCORRÊNCIA, NOS CASOS
)E:

A) EXEcUçÃo Dos sERVIços EM DEsAcoRDo coM AS coNDrçÕES E EspEcrFrcAçôEs C9NSTANTES NA
PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSNTUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-sE A RECUSA,
cASo A coRREçÃo ou suBsrlrutçÃo NÃo sE EFETTvAR No! 02 (Dors) DIAS euE sE SEGUTREM À urrn oa
COMUNICAçÃO FORMAL DA RUEIÇÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DETVIAIS SANÇÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTNNTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
oBRIGAçÕES ASsuMlDAs, ToDAs As coNDIçôEs DE HABTLtTAçÃo r cuairrrcaÇÃo ixúroÀir,ro pRocEsso
ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÂO
REGULARIZAçÃO No PRAZo DE ATÉ 05 (ctNco) DrAs úrrs após NolFtcAçÃo oo úurrrrcípio, E euE NÃo
CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTiAS SANçõES.

II - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNclA DE DANO Ao PATRTMôNIo púBLrco, CAUSADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA ç9NTRATADA,
SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU
REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) .INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS
alírueas orsta cúusuLA, E APLTCADA EM DoBRo na sun ngncroÊrucra, tu oepEruoENTEM ENTE DAS
DEMATS SANçÔES CABíVEtS.

rll - MULrA DE LO% IDEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA H|PóTESE DE TNEXECUçÃO
TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES} QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. As PENALIDADES sÃo INDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE uMA MULTA NÃo ExcLUt A posstBtLtDADE
DE APLICAçÃO DE ourRA PENALIDADE, poDENDo sER ApLrcADAs À coltRetnoa TuNTAMENTE coM A DE
ADVERTÊNCIA, susPENsÃo TEMPoRÁRIA Do DtREtro DE pARTtctpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMtNtsTRAçÃo
E/ou IMPEDIMENTO DE LlclTAR E CONTRATAR coM o PoDER púBLtco E poD;RÃo sER DESioNTADAs Do
PAGAMENTO A SER EFETUADO.

7
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHUT

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO
NÃo ExtMtRÁ A CoNTRATADA DA REspoNsABtLtDADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTES DAs |NFRAÇÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CTNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne

8.666 DE 2t/06193.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBTDOS PROVISORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) D|AS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo ACoMPANHAMENTo E FtscALtzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFETTo DE posrERroR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, qUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrG |DoS/REFETTOS/SUBST|TUÍDOS NO PRAZO FTXADO PELO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO, ÀS CUSrm
DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TR|NTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISóRIO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

15.4. NA HIPÓTEsE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO PRAZO FIXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFTNITIVO NO

DIA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

tA

].7.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAI- COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRA-úDA
DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

77.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIRE|TO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.566, DE 1993.

8
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17 4. o rERMo or nrsctsÃo, sEMpRE euE possÍvrr. stRÁ pREcEDtDo:
A) BATANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUr,rPNiOOi OU PÀNCIALMENTE CUMPRIDOS;
B) RELAçÃo Dos pAGAMENTos:Á trrrueoos e a,noe óevroor,
c) TNDEN|ZAçôES E MULTAS.

rs'r' a leclsuçÃo npltcÁvtt- A ESTE coNTRATo É corvtpostn eELA coNsrrurçÃo FEDERAL DE 1988, LErFEDERAL N" 8.566/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,ESpEctALMENTE A oo cóoteo cvrr_ BRAstLEtRo.

19'1' AS PARTES NÃo PoDERÃo sER REsPoNsABrLrzADAs pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAs oBRTGAçÕESSOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS rONrUirOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUEIMPEçAM, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER OTSSÁS OANIEEçÕTS,coNFoRME Dtsposro oo cóotco ctvtt_ BRAslLEtRo.

19 2 4 PARTE QUE PRETENDER sE VALER oa rxorutnnçÃo PREVIsTA NESTA cúusulA orvEnÁ rruroRuaR eOUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, OE OCONNÊruCú DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA VIAIOR,!NFORMANDO TAUAÉNA O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o coNTRATADo TENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁTICASCORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DOcoNTRATo, o CoNTRATANTE pooenÁ, epós t+ leuAToRzE) D|AS DA NoIFtcAçÃo Ao coNTRArADo,
CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕESSOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESIN RSSCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDAcr-Áusuu.

;,. ---
N) "ERÁTICNS DÉ CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INOIRETAMENTE,
QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PúSUió 

'í,^OCCS'O 
O'LrcrrAçÃo ou un rxecuçÃo DE coNTRATo;

B) "pRÁTtcA FRAUDULENTA,,: stGNtFtcA euALeuER ATo ou olrrssÃo DE FALstFtcAçÃo, tNcLUsrvEFALSTDADE toeolóctcn, coNsctENTE ou tNcoNsctENTEMENTE, euE ENGANA ou rENTA ENGANAR, uMiNDrvÍDUo PARA oBTER aerurrícto FtNANcEtRo DE ourRo DE euALeuER oRDEM, ou coM TNTENçÃo DEEVTTAR o cuMpRtMENTo DE uMA oBRtGAçÃo;

C) "PRÁNCA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO EruTRT DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçARuM FrM TNDEVTDO, TNCLUSTVE TNFLUENCTAR rnoevroaurrurr ns açôes oe rencr,Àôi 
- "

Di "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE AQUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5açôrs or uMA pARTE;

ri "pRÁrrca oasrRUTIVA.:

I
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IE.1} DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FAI-SIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU

FAZER DECLARAÇÕES TESNS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAI- SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, coERçÃo oU coLUSÃo; E/oU AMEAçAR, ASSEDIAR oU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕEs
RELEVANTES PARA A lNvEsrGAçÃo, ou PARA tMpEDtR euE RECoRRA À tNVESTGAçÃo ou A GoNDUZA, ou;
iE.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO
FINANCETRo MULTTLATERAL pRoMovER rNSpEçÃo ou AUDtToRtAS pREVrsro No suBrrEM s.1.1 E ABAIXo.

rg.Z. O NiIUNICÍPIO RUEITARÁ OU RESCINDIRÁ o coNTRATo SE coNcLUIR QUE o LICITANTE INDICADO SE

EIIVOLVEU, DE FORMA DIRETA oU PoR MEIo DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CoRRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. 5E ALGUM FUNCIOruÁNIO OO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PRoFISSIoNAIS DEVEM SER RETIRADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

2C.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREÍ'/I,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXCCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTRO5 AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

C'.ÁUSUU SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE o5 ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCíCIO DE INSPEçÃO DO MUNICÍPIO E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTE SUS-CúUSULA CONSTITUEU UUN PRÁTICN PROIBIDA E SUJEITA A RÊSCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINEçÃO OT INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE

APLICÁVEIS. 
.

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTI

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAÇÃO,

RESPEITADOS OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTnAçÃO eÚaltCe PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVTDÊNCTAS ACAUTELADORAS,

rNcLUsrvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENIR A ocoRRÊNctA DE DANo oe orríctl ou
IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÔES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COMO
AcErrAS, sE EFETUADAS poR EscRtro, MEDTANTE pRorocoLo, coM ExcEçÃo FEtrA Às ALTERAçÕE5 DAS

CONDIçÕES CONTRATUAIS, os QUAIS REQUERERÃo ADITtVos A sER REDIGIDo, PACTUADo ENTRE AS PARTES

E DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTo Ao DESCUMPRIMENTo DAS CONDIçÕES AQUI
ESTTPULADAS, RepnrsrruuRÁ MERA L|BERALTDADE, NÃo poDENDo sER TNVoCADA coMo NovAÇÃo
CONTRATUAL OU NEruÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO sER EXERCIDOS PELA PARTE QI.',E SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUATQUER TEMPO.
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PREFÉITURA MUNICIPAI OE JUAZEIRO
ESTADO OA SAHIA

22.1. A5 PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA
DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

Ê, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FTRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2{DUAS)
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS
Ê IDEI'ITIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER'I'íTULO.

JUAZEIRO.BA, OZ DE FEVEREIRO DE 2023.\

sÉRGro DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOSÉ RONATDO DE OTIVEIRA SITVA . ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.9-

/MF N.e__CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
PRACA BARAO DO RIO BRANCO, O,I

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: l3.9í5.6320001-27

Adm: Emp€nho: 79il M] grrl:r:fl OÍçamêntário € Suplcmontar

ORçA}IENTARA tTdIIrt:lTl:IIlTlJ:Fl
1919OOO - SECRETARIADE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 002-2023CR - Cíêdenciamênto

,I3 - CULTURA Conkato: 108-2023 - 2023

Convânio:392 - Difunsão Cultuíâl

:0,'O - CULTURA SUSTENTÁVEL, RECONHECIOA E VALORIZADA Cat. da Dgspesa: 339039 t 8 - Contratação de Empresa/Banda/crupo Musicâl ou

NAS SUAS DIVERSAS FORMAS DE ÍVIANIFESTAçÃO. PÍofissional do Sêlo. Aítistico

2057 - PROMOCAO E REALIZACAO DE EVENTOS ARTISTICOS.

E TRAOICIONAIS DO MUNICIPIO
lncorpolaçâo:

El€mento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Têrc€iro§ - pêssoa Juridica Dêsp. d€ Possoal:

Font€ 15000000 - RecuÍsos não Vinculados de lmposbs . pM

Sáldo Ant Íior lrrlor do Emp.nho

5.000,00

Slldo Atual

3í2í.6rE,í3 3./í16.688,13

Eri-,r.F

R.SociauNomê: 42E65 - HIGOR FERNANOES CASTRO

C.N.PJ/CPF: 49. í 39.250/0001{4 R.c.:

l.M.: t.E.:

Enderêço:

Eaino:

Cidad€,/UF: JUAZEIRO / BA

Contâ:Ban@: Agência:

HETÓRrcO / ESPECIFICAçÃO DA DESPESA

contratação, na modalidâd€ dg chamamenlo público pâra crodenciamênlo dê Canbrês ê Bandas locáis (Município de Juâzreiro) para aprEsêntaçôes no Caínaval dê

Juaz.irc no peíiodo dê 03 a 05 de Í€vereiío d€ 2023, akavós da Soc.stiaria de Cultura, Turismo ê Esport€s.

It ns do Emp.nho

mliit Códlgo D..crlçáo Unldado Qu.ntld.de vabr Únbo Velor Yolâl

do EmÍÉnho: 02102023

Y.lor: 5.000,q, ( Clnco Ííil R..lr)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

02to2t2023

SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

cPF 621.807.035-20

Secretário d€ Cultura Turismo e Esporte

DECLARO OUEA IIIIPORTÂNCA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÔPRO

EM'.02t0i,2023

S€ idor

Emp.nho: 793

ctp.sudoesteinÍormaticâ.com.bÍlvebrun/tmp/O4BgECS1.328A46EB-9A65í0698A1C16ES.htmt
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